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Tijucas (SC), 12 de março de 2014.

INDICAÇÃO Nº 98/2014

Exmo. Sr. Valério Tomazi
DD. Prefeito Municipal
Tijucas – SC

Senhor Prefeito

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, solicita que Vossa excelência analise a possibilidade  de viabilizar uma faixa de pedestre e dois redutores de velocidade em frente a Igreja São Pedro no bairro da Joaia, garantindo  que os veículos respeitem o trânsito dos pedestres com segurança. 
 

Justificativa: Solicitação das pessoas que por ali transitam.

Cordialmente

	Paulo Sartori
	

	Vereador
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